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PODER EXECUTIVO DE ITABAIANINHA
Conforme regulamentação municipal

S.xta-í.tr., 03 rrr dqmüro d. 2OAl AÍto lll I Edkào ÍÉ lt!3 Piginr 17 do 18
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APLICACÀO DE PENATIDAÍ}E

Contrlto nl S3O/2O2O
Pr"aao ããtÍônl.o ne Ot/2Oã,

O Preferto de ltabaianinha, em cumpÍimento à: suas atribuições legais e ern

atendrfiento aos Pftncipros dâ Legaldade, trnpessoaldade, Mor*ldach, PÍobidade

AdmanistÍativa e Publicidade, com fulcro no an. 87, anclsos ll e ltl, de Lei ne 8.666,

de 21 de junho de 19t13, iuntamente com o hern 22. subitem 22.5. alinea 'b', intiro
lll do Edrtal do Pregão EletrÔnico ns 0U2020 e dáusuh nona, itenr 9'2 e 9-3 do

CoÍitíato ne 33O/2020. e d€mais disposiçôes corÍelatôs, vem dar conlrccimento ao

público e demats inteÍe§3ados que ap{oo ai Fcnr[dadct dc 'Multa pcb
frcncuçlo totrl do oõr.to' c'grspcmlo ftmporlrh da pardcfp.r de llclt çao
e impcdlrmnto dc contrltlr com a ednúnlstreçlo nrunldprl pcb prero da etú

Oz(dobl anq', à Grnotçlr l/C§ ColrÉrci,o Scrvtço c Tranrportcr Eircli, htct{t' ílo
CilPt ne 21.700.91VOOI-0. pclt lnexecuçÕo tottl do oblcto contr.t do.

Itabaianinha,02 de derembro de 2021.

Dodilo Atves de
Pí.trlto áa

rrljí*lírí,Ge tâbaae{nha - EsEb de sêíçp€
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